
 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários autenticados e 

assinados pelo autor. 

 
 
 

PLN: 30/2020 
 

 

TEXTO DA EMENDA 
 

 

Cancele-se o seguinte cancelamento do Anexo II: 

 
ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 

UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

       
Recurso de Todas as Fontes R$ 

1,00 

    E G 
R 

M 
I 

F   

FUNCIONAL 
 

PROGRAMÁTICA       PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO S N O T VALOR  

P U     

F D D E 

  

        

   
Fomento ao Desenvolvimento e Modernização dos 
Sistemas de Ensino de                 

   
Educação Profissional e Tecnológica - Nacional 

       

   
 

F 3 9 30 8 142 3.283.134 

   
 

F 3 9 40 8 142 429.436 

   
 

F 3 9 50 8 142 16.070.398 

   
 

F 3 9 90 8 100 318.511 

   
 

F 3 9 90 8 142 35.225.810 

   
 

F 3 9 90 8 144 763.914 

   
 

F 3 9 90 8 186 57.000.000 

   
 

F 3 9 91 8 142 2.358.199 

 
 

Cancelamento compensatório: 

 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 

UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 

       
Recurso de Todas as Fontes R$ 

1,00 

    E G 
R 

M 
I 

F   

FUNCIONAL 
 

PROGRAMÁTICA       PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO S N O T VALOR  
P U     

F D D E 
  

       
 

15 451  2217 1D73 0001 

       

115.449.402 

 

Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento 
Urbano  F   4   2   40    0 144  

   
Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento 
Urbano - Nacional        
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EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários autenticados e 

assinados pelo autor. 

 
 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A presente emenda tem como objetivo manter as destinações previstas para o programa de 

Fomento ao Desenvolvimento e Modernização dos Sistemas de Ensino de Educação 

Profissional e Tecnológica.  As instituições federais de ensino vêm ao longo dos últimos anos 

sofrendo redução nos recursos de custeio e investimento, o que impacta diretamente as atividades 

de ensino, pesquisa e extensão e o funcionamento das unidades.  

 

 
 

 
 

 
 
 

 
Data: 19/10/2020 

 
 
 

 
_____________________________________________ 
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